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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA-Pm

Em

INDICAÇÃONclHB 2323r2019

Deputada JAQUELINE slLvn)(Da Sra

Sugere ao SenhorChefe do Poder
Executivo, por intermédio da
Secretaria de Transporte e
Mobilidade -- SEMOB, o aumento
de linhas e horários da linha
0.402, que interliga Brazlândia à
Taguatinga Centro.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do é
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da,::
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade - SEMOB, a ampliação de horário de B
õnibus da linha 0.402 sentido Brazlândia - Taguatinga Centro, passando pela Ceilândia '
e Comercial Sul.
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JUSTifiCAçÃO

A presente proposição objetivo atender reivindicações da comunidade
supramencíonada, no que diz respeito à demanda em apreço.
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r.i....- . , Sabe-se que o transporte é um direito social garantido na Constituição
Federal, exigindo atenção e proteção do Estado dentro da reserva da administração.

Inconteste que o Poder Legislativo não detém competência constitucional
para atender o pedido de aumento de linhas ou itinerários de transporte público
urbanos porém cabe ao parlamentar, diante da admissibilidade jurídica e do mérito
social do pleito coletivo, provocar o órgão competente para atender o clamor social.

Nesse sentir, faz-se necessário que o Poder Público, em obediência à
LODF e à Constituição Federal, tome as devidas diligências para que os moradores e
demais cidadãos tenham acesso pleno ao transporte, com linhas que atendam toda a
comunidade e em horários diversos.
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GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA-PTB

Por se tratar de justo pleito, que visa melhorias significativas na vida da
população, solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente
proposição.

Sala de Sessões em,

ESILVA

Deputada Distrital

PTB-DF

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[::] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

lll?$11 CTMU(art. 69-D/RICLDF)

Em 09/09/2019 í4:22

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

2

Setor Protocolo Legislativo
;::bib...N'.g3:â:3../.20.13
Folha N'.Q3...#:...

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902




